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Processo Eleitoral da Gestão Democrática - 2023 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CHAPA 
 

FICHA N°:                                       /2023-CEL 

CANDIDATO À FUNÇÃO DE DIRETOR(A) 

Nome:  Matrícula:  

Cargo Efetivo:  Data de Admissão:  

Lotação:  CRE:  

e-mail:  Telefone:  

Data de Nascimento:                  Sexo: (  )   F (  )  M  

 
(  ) Professor* 

 
 

DOCUMENTAÇÃO: 
(   ) Pedagogo-Orientador Educacional**  (   ) Profissional da Carreira Assistência** 

 

(  ) Declaração que comprove três anos em regência de classe* (Art 40, §2° na Lei 4751 de 2012) 

(  ) Declaração que comprove estar em exercício como servidor efetivo há, no mínimo, três anos em UE**  (Art 40, 
III e IV  na Lei 4751 de 2012) 

(  ) Declaração que comprove atuar ou ter atuado, como servidor efetivo, na UE a que concorrerá ( Art 40, §1°na  
Lei 4751 de 2012) 

(  ) Declaração que comprove estar em exercício em alguma UE da CRE para a qual concorrerá (Art 40, I parte 2 na 
Lei 4751 de 2012) 

(  ) Declaração que comprove estar em exercício como servidor efetivo há, no mínimo, três anos na SEEDF SEEDF 
(Art 40, I parte 1 na Lei 4751 de 2012) 

(  ) Diploma que comprove a escolaridade exigida para o cargo efetivo (Art 40, VI na Lei 4751 de 2012) 

(  ) Termo de Compromisso que frequentará o curso de gestão escolar (Art 40, VII e Art 60 na Lei 4751 de 2012) 

(  ) Declaração de Inexistência de Causa de Inelegibilidade e de Impedimentos (Art 40 §3° na Lei 4751 de 2012) 

(  ) Plano de Trabalho para a Gestão da Escola (Art 38  na Lei 4751 de 2012) 

 

CANDIDATO À FUNÇÃO DE VICE-DIRETOR(A) 

Nome:  Matrícula:  

Cargo Efetivo:  Data de Admissão:  

Lotação:  CRE:  

e-mail:  Telefone:  

Data de Nascimento:                                  Sexo: (  )  F (  ) M  

DOCUMENTAÇÃO: 
(  ) Professor¹* (  ) Pedagogo-Orientador Educacional** (  ) Profissional da Carreira Assistência** 

(  ) Declaração que comprove três anos em regência de classe*(Art 40, §2° da Lei 4751 de 2012) 

(  ) Declaração que comprove estar em exercício como servidor efetivo há, no mínimo, três anos em UE** (Art 40, III 
e IV  na Lei 4751 de 2012) 

(  ) Declaração que comprove atuar ou ter atuado, como servidor efetivo, na UE a que concorrerá ( Art 40, §1°na  
Lei 4751 de 2012) 

(  ) Declaração que comprove estar em exercício em alguma UE da CRE para a qual concorrerá (Art 40, I parte 2 na 
Lei 4751 de 2012) 

(  ) Declaração que comprove estar em exercício como servidor efetivo há, no mínimo, três anos na SEEDF (Art 40, I 
parte 1 na Lei 4751 de 2012) 
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(  ) Diploma que comprove a escolaridade exigida para o cargo efetivo (Art 40, VI na Lei 4751 de 2012) 

(  ) Termo de Compromisso que frequentará o curso de gestão escolar (Art 40, VII e Art 60 na Lei 4751 de 2012) 

(  ) Declaração de Inexistência de Causa de Inelegibilidade e de Impedimentos (Art 40 §3° na Lei 4751 de 2012) 

(  ) Plano de Trabalho para a Gestão da Escola (Art 38  na Lei 4751 de 2012) 
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Processo Eleitoral da Gestão Democrática - 2023 

SOLICITAÇÃO DE REGISTRO DE CHAPA 
 

CHAPA Nº    

Coordenação Regional de Ensino: 

Unidade Escolar: 

Endereço da unidade escolar: 

Telefone da unidade escolar: 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que estamos cientes e de acordo com as normas e as regras que 
norteiam o Processo Seletivo 2023, estabelecidas no Edital que normatiza este Processo Eleitoral, e com as 
disposições presentes na Resolução nº /2023, e na Lei Distrital nº 4.751, de 07 de fevereiro de 2012. 

PEDIDO DE REGISTRO 

Solicitamos Registro da Chapa para participar das etapas do Processo Eleitoral 2023 para escolha de 
Diretor e Vice-Diretor na Gestão Democrática da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal que se dará por meio 
de eleição direta pela comunidade escolar. 

 

  , / /2023. Horário: h min 
 

 
  

Candidato(a) à função de Diretor(a) Candidato(a) à função de Vice-Diretor(a) 

RESULTADO DA ANÁLISE DO PEDIDO DE REGISTRO 

A Comissão Eleitoral Local – CEL, após análise da solicitação de Registro da Chapa e da documentação 
apresentada, conclui pelo: 

(  )  Deferimento do Pedido de Registro da Chapa 

(  )  Indeferimento do Pedido de Registro da Chapa (Justificativa anexa) 

  , / /2023. 
 

 
  

Presidente da CEL Vice-Presidente da CEL 
 
 
 

  

Membro da CEL Membro da CEL 

CIÊNCIA DOS CANDIDATOS 

Declaramos estar cientes da decisão da Comissão Eleitoral Local quanto à conclusão da análise do 
nosso Pedido de Registro. 

  , / /2023. 
 
 

  

Candidato(a) à função de Diretor(a) Candidato(a) à função de Vice-Diretor(a) 

 


